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CONTRATO 40/2026 - FUMPAС

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
CRISTÓVÃO, ATRAVES DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO E DA

CULTURA “JOÃO BEBE ÁGUА"
FUMPAC E A EMPRESA JOSE AUGUSTO

ALVES. DECORRENTE DA

INEXIGIBILIDADE Nº $8/2026.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, SERGIPE, pessoa

jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.128.855/0001-77, com sede no

Paço Municipal, Praça São Francisco, S/N, Centro Histórico - São Cristóvão/SE, através

da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO E DA CULTURA “JOÃO ВЕВЕ

ÁGUA" - FUMPAC, com sede localizada no Paço Municipal, s/n- Centro Histórico, na

Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ n 08.029.275.0001-60,

neste ato representados pela Diretora Presidenta, Sra. PAOLA RODRIGUES DE

SANTANA, doravante denominado CONTRATANTE, nomeada pelo Decreto nº

03/2021, publicado no Diário Oficial do Município de 05 de janeiro de 2021, portadora

da Matrícula Funcional nº 10699 e, de outro lado, a empresa JOSE AUGUSTO ALVES,

CNPJ nº 48.921.874/0001-08, através do seu representante legal o Sr. José Augusto Alves,

CPF sob o n° 198.XXX.725-XX, empresário exclusivo, residente e domiciliado na

Travessa Brasil, n° 0179, Bairro América, CEP 49082-060 Aracaju/Se, doravante

denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo no

2026.0016.000000259-7 e em observância às disposições da Lei n 14.133, de 2021 e da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021. O presente Contrato obedece aos termos

do Edital de Credenciamento público publicado no Diário Oficial do Município de São

Cristóvão, da Justificativa de Inexigibilidade de Licitação, baseada no art. 74, IV, da Lei

14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:




















